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Vários derivados da cloroquina, como hidroxicloroquina, sulfato de cloroquina, 

entraram nessa isenção, no pacote, no presente, feito pelo governo ao setor privado 

na área de saúde. 

Então, eu vejo isso com preocupação, porque nós estamos falando 

especificamente da questão da Covid-19 para aplicação dessa isenção. Eu vejo com 

preocupação a tabela em anexo que inclui essas medicações que não têm eficácia 

comprovada no tratamento da Covid-19. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Continua em discussão. 

(Pausa.) 

Não mais havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 23 Deputados. Houve 1 abstenção 

do Deputado Fábio Felix. 

A Presidência designa a Deputada Jaqueline Silva para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

PARECER - CCJ 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 
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Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 2.398/2021, de autoria do Poder Executivo, 

que “autoriza o Poder Executivo a conceder isenção do Imposto sobre Transmissão 

Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, nos casos que especifica, 

como medida de enfrentamento à pandemia da Covid-19”. 

Sr. Presidente, considerando que a iniciativa é do Poder Executivo, logo, a 

proposta atende à Lei Orgânica do Distrito Federal. E, considerando que os aspectos 

de legalidade, regimentalidade e constitucionalidade estão em consonância com as 

normas jurídicas vigentes, o parecer desta Relatora é pela aprovação e admissibilidade 

do Projeto de Lei nº 2.398/2021. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

s/Ana Luísa 

ANA LUISA/Rmessias 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Peço à Assessoria da Mesa que abra o painel de votações. 

Em votação. 

Os Deputados que votarem “sim” estarão aprovando o projeto; os que votarem 

“não” estarão rejeitando-o. 

Solicito às Sras. e aos Srs. Deputados que registrem o voto nos terminais. 

Votação aberta. 

(Procede-se à votação pelo processo eletrônico.) 
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(Assume a Presidência o Deputado Delmasso.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Votação encerrada. 

A Presidência vai anunciar o resultado da votação: 18 votos favoráveis e 1 

abstenção. Houve 5  ausências. 

Está aprovado. 

A matéria segue a tramitação regimental. 

Antes de passar ao item nº 14, solicito ao Sr. Secretário que faça a leitura do 

Expediente. (SUPERVISÃO, A EMENTA DO ITEM FICOU NO PRÓXIMO QUARTO.) 

Sobre a mesa, Expediente que será lido pelo Sr. Secretário. 

(Leitura do Expediente.) 

s/Dayse/Segue revisora Helô. 

Sobre a mesa, Expediente que será lido pelo Sr. Secretário. 

(Leitura do Expediente.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – O Expediente lido vai à publicação. 

Item nº 14: 

Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 2.399/2021, de autoria 

do Poder Executivo, que “altera o Decreto-Lei nº 82, de 26 de dezembro de 1966”.  

Solicito ao Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, 

Deputado Agaciel Maia, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

 DEPUTADO AGACIEL MAIA – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito ao Relator, Deputado Agaciel 

Maia, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 


